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26.150 
1ª Junta de Julgamento de Recursos 
Data do julgamento – 24/05/2024 
 
 Acórdão nº 245/2024  
 
Auto de Infração nº 20043429 de 13/05/2020. Termo de Embargo/Interdição nº 20044346 de 13/05/2020. 
Por desmatar a corte raso, no ano de 2020, 5,95 hectares de vegetação nativa em área objeto de especial 
preservação, conforme Relatório Técnico nº 428/GPFCD/CFFL/SUF/SEMA/2020. Decisão Administrativa 
nº 384/SGPA/SEMA/2022, homologada em 01/04/2022, na qual ficou decidido pela homologação do auto de 
infração, aplicando a penalidade administrativa de multa no valor total de R$ 29.751,92 (vinte e nove mil, 
setecentos e cinquenta e um reais e noventa e dois centavos), com fulcro no artigo 50 do Decreto Federal nº 
6.514/2008, bem como pela manutenção do embargo. Requereu o Recorrente, que seja reformada a decisão 
de 1ª instância o isentando da multa; alternativamente, conversão da multa em advertência e, 
subsidiariamente, a redução da multa aplicada ao valor mínimo legal. Voto do Relator: conheceu do recurso 
interposto e o julgou improcedente, mantendo inalterada a Decisão Administrativa nº 
384/SGPA/SEMA/2022, aplicando a penalidade administrativa de multa no valor total de R$ 29.751,92 
(vinte e nove mil, setecentos e cinquenta e um reais e noventa e dois centavos), com fulcro no artigo 50 do 
Decreto Federal nº 6.514/2008. Recurso desprovido. 
 
Presentes à votação os seguintes membros: 
William Khalil 
Representante do – CREA 
Adelayne Bazzano de Magalhães 
Representante da – SES 
Marcos Felipe Verhalen de Freitas 
Representante da – SEDUC 
Fabíola Laura Costa Corrêa 
Representante da – FECOMÉRCIO  
Márcio Augusto Fernandes Tortorelli 
Representante da – ITEEC 
André Zortéa Antunes  
Representante da – APRAPA 
Ticiano Juliano Massuda  
Representante da – PGE 
Alexandre Ferramosca Netto 
Representante da – IAV  
Débora Fernandes Calheiros 
Representante da – FEPESC  
André Zortéa Antunes  
Representante da – APRAPA 
Ticiano Juliano Massuda  
Representante da - PGE 
 

William Khalil 
Presidente da 1ª J.J.R. 


